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ISUNISTÉRTO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO D1 'JULGAMENTO

Processo n"	 I 1080..007903/2003-46

Recurso u"	 158.233 'Voluntário

Acórdão n"	 2804-00.066 -- 4" Turma Especial

Sessão de	 05 de maio de 2009

Matéria	 DECADÊNCIA

Recorrente	 THYSSINKRIJPP 141 VADORES S/A

Recorrida	 DREPORTO ALEGRE, - RS

Assum O: PROCESSO A DM NIS ERA EIVO FI SCA 1,

Período de apuração: 01/04/1998 a 30/04/1.998

SÚMULA VINCULAN - F.!,FEIT'OS SOBRE A ADMINISTRAÇÃO
DIREXA

A súmula vinculante editada pelo sT.F obriga a Adminislração Direta à
adoção do entendimento nela fixado, a partir de sua publicação no órgão de
impiensa. oficial,

PIS - DECADÊNCIA

Declarada a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n" 8.212/91, com a
edição de súmula vinculante, cabe a aplicação da regra de decadência
prevista no C.:TN.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes anfos..

ACORDAM os Membios da 4" Turma [special da 2" Seção do CAIU, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para reconhecer a decadência.

)1x2.--\
A1 A, BASTOS MANATTA

Pr identa
05-rk

M COA	 CARDOZO

Relalora



Inocesso n" 11080 007903/200.3-46	 82-1 E04
Acórdão" 2804-00.066	 2

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Renata.
Auxiliadora Marcheti e Arrio Jerke Junior.

Relatório

Trata o presente processo de auto de innacao eletrônico lavrado contra o
contribuinte acima identificado (fls., 09 a 17), decorrente de auditoria interna nas DCT1 ; por ele
apresentadas, tendo sido apurada ralta de recolhimento de PIS no período de abril de I 998, em
decorrência de não ter sido localizado o pagamento irtfOrmado.

O contribuinte impugnou o lançamento (fls. 01), alegando, em resumo, que:

1. Os pagamentos da contribuição exigida rimam kitos de fi), mci
centralizada, no CNPI 90.347.840/000.3-80 (il. 08), dentro do prazo

A..DRI • Porto Alegre/RS considerou procedente em parle o lançamento
27/28), excluindo a "Imita de ofício, conforme ementas abaixo transcritas:

PAGAMENTO — CENTRALIZAÇÃO — INEXLSTÈNCIA - Ineorreta
iutOrmação de centralização de P . ecolhimento, deve ser mantido o
lançaimmlo

MULTA DE 01,100 — RETROAÇÃO BENIGNA — MULTA DE AlORA
de oficio trartsjOrmada em multa de mora pelo advento de

itorina tribulárúr com aplicação retroativa, nos termas do art 106,
inciso II, alínea "c" do C-IN

O contribuinte apresentou, tempestivamente, recurso voluntário (fls. 41 a 55),
alegando, em síntese, que:

I. O estabelecimento recolhedor gerou R$ 22.505,06 de PIS, (lenir o de
11711 recolhimento global de R$ 67 751,52, .sendo que o PIS gerado pelo
estabelecimento autuado é de ll$ 8.875,89,

2 O contribuinte cometeu equívoco ao recolher o PIS gerado eia iodos
Os seus estabelecimentos em um unico .D.A.RU, trotando-se de erro
material, que pode sei' corrigido até n iesina de ',fiei°, e não pode ser
invocado para es-lgir now recolhimento,

3. li evirkitte a falta dc,. prejuízo aos cofres públk:os, já (.7ae o
recolhintento detiVanleT1 te aconteceu. c.:itando-se jurisprudèncla
administrativa e judiciais,

4. A aplicação da taxa SEE1C aos créditos tribulárie)s fere o artigo 161
do C'IN, citando-se decisões judiciais sobre a inaUív-ia;
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5 Is/ando suspensa (ci ctxi,gibilidade do crédito pela itaptignação, 11(70

há conto se admilir que o í:wer cicio do &l eito de dçíesa possa
inOiNO de agrammento das sanções adminisnativas.

É o relatório.

Voto

Consetheira. MAGDA COITA CARDOZO, Relatora

O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda,
Os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.

Considerando tratar-se de matéria de ordem publica, faz-se necessário
analisar a. questão relativa à possibilidade de se realizar o presente lançamento, sob o aspecto
do prazo dceadencial, ainda que tal questão não tenha sido levantada pela. autuada..

Apesar de haver controvérsias acerca do tema, espeei ricamente e.m. relação ao
PIS, entendo que a regra de decadência aplicável a tal contribuição encontrava-se disposta no
artigo 45 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, o qual autorizava a. constituição do crédito
tributário relativo às contribuições sociais especificadas em seu artigo 11, parktn-afo (mico, no
prazo de dez anos, contados a. partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
crédito poderia ter sido constituído.

No entanto, o STF, analisando o referido artigo 45 no ex.ereicio do controle
difuso da constitucionalidade das normas, concluiu que tal dispositivo violava o artigo 146-111-
b da Constituição. Em conseqüência, foi publicada, em 20/06/08, a Sinnula Vineulante n° 8,
nos seguintes termos:

São inconstitucionais O parágicilb único do ai ligo 5" do Deerelo-
Lei n'l 569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n" 8.212/1991, que
iMiall? de presci iç do e decadência de crédito tributário

Sobre a sumula vinculante, dispõe a Constituição, em seu artigo 103-A,
incluído pela Emenda Constitucional n r' 45/2004, que:

O ,Stiprerno 'Oblatai Federal poderá, de ofício ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros.,
após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar
súmula que, a partir de sua publicação na imprensa () .ficial, lerá
efeito vineulante em relação aos demais órgãos do Poder
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas

itras . kderal, estadual e municipal, bem conto proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma e.stahelecida em lei.

Considerando que o efeito vineulante da Súmula n" 8 surge para a
Administração Pública. Direta desde a. data de sua. publicação, é forçoso concluir-se pela
impossibilidade, a partir de 20/06/08, da, aplicação dos artigos 45 e 46 (relativo à prescrição) da
Lei n" 8212/91 à constituição e exigência de crédito tributário, ai incluídos os casos pendentes
de julgamento administrativo.
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Nesse sentido, é interessante transcrever a parte final do voto do relator, 	 - •
Ministro Gilmar Mendes:

"Arde o tnpOS 10, rolo pelo desprovimento do recurso
extraordinário, dedo; ando a inconslitucionalidade do parágrafo
unido do ari. .5" do DL n°1 569/1977 e dos ai Is 4.5 e .16 da Lei n"
8.212/1991, com modulação pata calibrar dieácia ev lume
apenas em relação aos recolhimentos (filmados antes de
11.6 2008 e não impugnados até a mesma data, seja pela via
judicial, seja pela administrativa."

Sendo assim, cabe a aplicação da regra de decadência prevista nos artigos
150, § 4" e 1.73 do Código Tributário Nacional - CÏN, abaixo transcritos:

Art. 150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto doi

tributos cuja legishtção atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagjanetno sem pt(vio exame da auto; idade
administrativa, opeta-se pelo ato em que a tefiTida mito, idade,
toinaialo conhecimento da atividade assint e Ver (: da pelo
obrigado, expressamente a homologa

)

§ 4" Se a lei não fixar praz„o a homologação„ será ele de cinco
anos, á contar da ocotr(?.ncia do fito gel ado; , espirado esse
prazo sem que a Pazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito salvo se comprovada a oco,' tência dc dolo, fraude ou
simulação

Art.	 o direito de a Fazenda Pr .iblica constitui" o ct édito
tributário evtingue-se após 5 (cirm...o) anos, contados.

1 - do In imeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ler sido ektuado;

11 - da data em que se tornar ddlnitivi.t a decisão que houve'
anulado, por vício fOrmal, o lançamento anteriry mente efetuado

Parágraló único O direito a que se tWet e este ai ligo extingue-se
ddinitivartzente com o decurso do prazo nele itrevisto, contado
da data em. que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação .. ao 510.*() passivo, de qualquer
medida prqtaratória indispensável ao lançamento.

No presente caso, vê-se que a empresa autuada vinculou o valor de PIS
informado na DCIII; no período abril de 199 g a pagamento, não confirmado pela.
Administração.

A autuada alega ter efetuado o recolhimento do valor ora exigido de forma
centralizada, anexando o tespectivo DARF.. No entanto, havendo ou não recolhimento, entendo
ser cabível a aplicação do disposto no artigo J. 5 0 , § 4" do CTN, considerando a apresentação da
DCTF, na qual constavam as informações relativas ao PIS devido, cabendo sua. homologação,
OU não, por parte da Fiscalização, no prazo de cinco anos, a contar da ocorrência, do fato
gerador.

\--?kk
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Tendo em vista que a ciência do lançamento se deu em 17/07/2003 (0.
18/19), constata-se a ocorrência da decadência do direito de a Fazenda constituir o crédito
tributário relativo ao período abril de 1998, encontrando-se o referido direito extinto cill zibril
de 2003, anteriormente, portanto, à ciência do auto de infração.

Por lodo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário,
considerando-se indevida, a exigência, em razão da decadência do direito de lançar.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2009\

ç---)--"  (CM--_-,-- , ., , 	,C1.)-‘ 4-021.--
lvii.-.1f.RA C,01; I A CARDOZO
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